Lei nº 321 de 20 de setembro de 2004.

FIXA O SUBSÍDIO DoS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2005/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 


Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art 1º O subsídio mensal dos Secretários Municipais do Município de Westfália para a Legislatura 2005/2008 será fixado nos termos desta Lei.




Art 2º Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 1.994,69 (hum mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos).




Art 3º Os subsídios dos Secretários Municipais terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município.




Parágrafo Único: Exceção será feita no primeiro ano do mandato onde os Secretários Municipais não farão jus à revisão geral que exceda a perda de 1º de janeiro até a data da concessão, caso a revisão geral se estenda a perdas ocorridas no exercício de 2005.




Art 4º Aplicam-se a esses agentes político-administrativos, no que couber, as normas dos cargos comissionados, especialmente do direito a férias e a 13ª remuneração, nas mesmas condições em que estas forem pagas aos servidores.




Art 5º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.




Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2005.




Art 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 007/2001.




Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de setembro de 2004.










Alcido Lindemann
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